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PORTARIA Nº 1208 /2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar e 
fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO 
CONTRATO Nº 045/2021 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5559/2021.

RESOLVE:

 Art. º.1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato nº 045/2021 referente ao processo administrativo nº 
5559/2021.
 
1) Maxwell Cardoso Viana – Matr. 3321 – Fiscal de Transporte;
2) Oscar Miguel Goulart de Souza – Matr. 17721 – Diretor de Parques e Jardins;
3) Alexander Souza de Oliveira – Matr. 17725 – Assessor Técnico Especializado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 20 de agosto de 2021, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Seropédica, 17 de setembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1209/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS TERMOS DA 
ATA DE REGISTRO Nº 010/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
5559/2021 (COMBUSTÍVEL).

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização 
de cumprimento dos termos da Ata de Registro nº 010/2021, referente ao Processo 
Administrativo nº 5559/2021 (Combustível).

1) Gerson Teixeira Pinho – Matr. 17.751 – Coord. Geral de Viaturas e Ambulâncias; 
2) Márcio Figueiredo do Canto – Matr. 17.679 – Diretor de Urgência e Emergência;
3) Marcelo Francisco da Silva – Matr. 3217 – Motorista I;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de agosto de 2021, revogando as 
disposições em contrário.

Seropédica, 17 de setembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

ADMISSIONAL
Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Munici-
pal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ANTONIO DE ALMEIDA FONSECA
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 01/09/2021 à 31/08/2022

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Munici-
pal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
CRISTIANO MARQUES VIDAL
Cargo: AJUDANTE GERAL
Prazo: 01/09/2021 à 31/08/2022

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Munici-
pal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
HENRIQUE DUARTE BERG
Cargo: CLÍNICO GERAL
Prazo: 03/09/2021 à 02/09/2022

Extrato de Instrumento de Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Munici-
pal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
STEFANY DE FIGUEIREDO SANTOS
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Prazo: 15/09/2021 à 14/09/2022

DEMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 
452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
ANDERSON RODRIGO MARTINS BITTENCOURT
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 01/09/2021

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 
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452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
CRISTIANO MARQUES VIDAL
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 01/09/2021

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
JOICE RAMOS DA SILVA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Término: 11/09/2021

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
LUCILA MARIA DA SILVA MOTA
Cargo: ENFERMEIRA ESF
Término: 15/09/2021

Extrato de Instrumento de Termo de Rescisão Contratual 
Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
PATRICIA LOPES TEIXEIRA
Cargo: CLÍNICO GERAL
Término: 01/06/2021

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

RESOLUÇÃO Nº 008/2021 - DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE 

SEROPÉDICA – CMDCA.

 	  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Seropédica – CMDCA no uso das suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 
149/2001 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Seropédica, considerando a 
Lei Federal nº 8069/90 e a Lei Municipal nº 337/2007 e seu 
Regimento Interno.

CONSIDERANDO a reunião realizada aos dezessete dias 
do mês de setembro de dois mil e vinte um (17/09/2021) 
a Comissão Organizadora das Eleições que coordena os 
trabalhos conforme o Edital nº 001/2021 e a Resolução nº 
006/2021, após análise das documentações das Entidades / 
Instituições representantes da sociedade civil inscritas para 
eleições do CMDCA biênio (21-23).

Resolve:

- Entidades / Instituições representantes da sociedade civil 
com REGISTRO APTO para concorrer à cadeira do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na sua 
composição do biênio, conforme o Edital nº 001/2021 do 

CMDCA.

•	 Casa de Repouso da Família ;
•	 Casa de Repouso Ribeirinho;
•	 Centro de Reabilitação EFRAIM;
•	 Dasafio Jovem Ebenézer do Estado do Rio de 
Janeiro;
•	 Dasefio Jovem Ebenézer Campo Lindo;
•	 Igreja Evangélica Pentecostal em Nova 
Jerusalém;
•	 Paróquia Santa Terezinha;

- Entidade / Instituição representante da sociedade civil 
com REGISTRO NÃO APTO para concorrer à cadeira do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Seropédica, na sua composição do biênio conforme o 
Edital nº 001/2021, que terá os dias 21 e 22 de setembro 
para entrar com recursos junto a Comissão do CMAS na 
CASA DOS CONSELHOS situada na BR 465 – Antiga Rod. 
Rio São Paulo nº 26 Campo Lindo

•	 Instituto Nacional de Combate a Violência 
Familiar 

- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Seropédica, 17 de Setembro de 2021.

- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Seropédica, 17 de setembro de 2021.

Marcio Monteiro da Silva
  Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 009/2021 - DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SEROPÉDICA – CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Seropédica 
– CMAS no uso de suas atribuições legal que lhe confere 
a Lei Municipal n° 013/1977 que cria o Conselho Municipal 
de Assistência Social de Seropédica alterada pela Lei nº 
132/2002, atualizada pela Lei nº 470 de dezembro de 2012 e 
seu regimento interno, considerando a Lei Federal nº 8742 de 
07 de dezembro de 1993. 

CONSIDERANDO a reunião realizada aos dezessete dias 
do mês de setembro de dois mil e vinte um (17/09/2021) 
a Comissão Organizadora das Eleições que coordena os 
trabalhos conforme o Edital nº 001/2021 e a Resolução nº 
008/2021, após análise das documentações das Entidades 
/ Instituições representantes da sociedade civil inscritas 
para eleições do CMAS biênio (21-23).

Resolve:

 Entidades / Instituições representantes da sociedade 
civil com REGISTRO APTO para concorrer à cadeira 
do Conselho Municipal de Assistência Social na sua 
composição do biênio conforme o Edital nº 001/2021 do 
CMAS.

•	 Associação Beneficente do Clubinho dos 
Avós;
•	 Casa de Repouso da Família;
•	 Casa de Repouso Ribeirinho;
•	 Centro de Reabilitação EFRAIM;
•	 Dasafio Jovem Ebenézer do Estado do Rio de 
Janeiro;
•	 Dasefio Jovem Ebenézer Campo Lindo;
•	 Instituto Cultura e Religiões Afro Brasileiras – 
ICRAB;
•	 Igreja Evangélica Pentecostal em Nova 
Jerusalém;
•	 Paróquia Santa Terezinha;

- Entidade / Instituição representante da sociedade civil 
com REGISTRO NÃO APTO para concorrer à cadeira 
do Conselho Municipal de Assistência Social na sua 
composição do biênio conforme o Edital nº 001/2021, terão 
os dias 21 e 22 de setembro para entrar com recursos 
junto a Comissão do CMAS na CASA DOS CONSELHOS 
situada na BR 465 – Antiga Rod. Rio São Paulo nº 26 
Campo Lindo.

•	 Instituto Nacional de Combate a Violência 
Familiar 
•	

- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Seropédica, 17 de Setembro de 2021.

Marcio Monteiro da Silva
Presidente do CMAS


